
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO FUNDO
EDITAL Nº 44/2015

CHAMA  CANDIDATOS  APROVADOS  EM  PROCESSO  SELETIVO
PÚBLICO  SIMPLIFICADO  PARA  CONTRATAÇÃO  POR  TEMPO
DETERMINADO  DE  PROFISSIONAIS  MÉDICOS  PARA ATENDER NO
PRONTO DE ATENDIMENTO PEDIÁTRICO – PAP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSO FUNDO, no uso de suas atribuições
legais, à vista do processo 2015/9918, TORNA PÚBLICO para conhecimento
de  todos  os  interessados  que  estão  sendo  chamados  à  Coordenadoria  de
Recursos Humanos da Secretaria de Administração, em horário de expediente,
a  fim de contratação por  tempo determinado para  as  funções de MÉDICO,
junto ao Pronto Atendimento Pediátrico, com carga horária de 10, 20, 30 ou 40
horas semanais, nos termos da Lei nº 5.097 de 17 de novembro de 2014, objeto
do Processo Seletivo Público Simplificado de que trata o Edital n° 10/2015,
observada a respectiva classificação, pela ordem de aprovação, conforme Edital
27/2015:
Classificação/Nome Carga Horária Semanal
1ºlugar Pablo Santiago 10 Horas/Semanais
2ºlugar Juliana Lermen Dullius 10 Horas/Semanais
1ºlugar Ercilia Maria Faccenda 20 Horas/Semanais
2ºlugar Caroline Marcia do Carmo Mariussi 20 Horas/Semanais
3ºlugar Jaime Cesar Maixner Antes 20 Horas/Semanais
1ºlugar Camila Kmentt Costa Vogel 30 Horas/Semanais
2ºlugar Ericácia Serafin Cortes 30 Horas/Semanais
1ºlugar Rosana Stefani Folle 40 Horas/Semanais

LUCIANO PALMA DE AZEVEDO - Prefeito Municipal
MARLISE LAMAISON SOARES - Secretária de Administração
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